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AUTÓGRAFO N.° 1001, DE 30 DE ABRIL DE 2019.

PROJETO DE LEI N.º 014/2019, DE 08 DE MARÇO DE 2019.
“Fica denominado "Pedro Ferreira da Silva" a nova Sede Administrativa, localizada na Rua Leopoldo da Silva, nº 1000, Loteamento Jardim Bela Vista, Bairro Terra Baixa - Araçariguama/SP, CEP 18147-000, no Município de Araçariguama e da outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA decreta:
Art. 1º. Fica denominado “Pedro Ferreira da Silva” a nova Sede Administrativa, localizada na Rua Leopoldo da Silva, nº 1000, Loteamento Jardim Bela Vista, Bairro Terra Baixa – Araçariguama/SP, CEP 18147-000, no Município de Araçariguama e da outras providências.
Art. 2º.  As despesas decorrentes com a execução da presente lei, correrão à custa de dotações próprias do orçamento.
Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Araçariguama, 30 de abril de 2019.
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